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LEI NO 4.176, DE 15 DE MARCO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipa! a abrir
Crédito Especial no valor de R$
11.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro. '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte E

u u j :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
' 11.000,00 (onze mil reais), nas seguintes classificaçöes orçamentérias: j

05 SMF '
01 SMF - Administraçâo

. 04 Administraçâo
123 Administraçâo financeira
0021 Planejamento administrativo e governamental
2501 SMF - Administraçâo

: 3.3.90.33.00-5120 Passagens e despesas com Iocomoçâo R$ 500,00

06 SMSAS
01 ASPS - Administraçào
10 Saûde
122 Administraçâo Gera!

, 0005 Assistência médica e odontol6aica
2601 ASPS - Administraçâo

3.3.90.33.00-61 15 Passagens e despesas com locomoçâo R$ 500,00 l
02 GP l' 01 Prefeito e érgâos de cooperaçâoi 
04 Administraç-ao j!) 122 Administraçâo Geral E

,1 0021 Planejamento administrativo e governamental
ï 2201 Gabinete do prefeito e ôrgâos de cooqeraçâo)1 

3.3.90.33.00-2110 Passagens e despesas com Iocomoçao R$ 10.000,00j
l Art. 20 Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 10, serviré de recurso1 

parte do superévit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 1 1.000,00 (onze mil reais). )1 :
'i .

' Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de março
de 2005.1 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:)

j Data Supra.'

j
j ' .

j PAULO ROBERTO DA FONS CA TT,
) Vice-prefeito no exercîcio do cargo de Pr eito pal.

!. .
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LEI NO 4.176, DE 15 DE MARCO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipa! a abrir
Crédito Especial no valor de R$
11.000,00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro. '

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte E

u u j :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
' 11.000,00 (onze mil reais), nas seguintes classificaçöes orçamentérias: j

05 SMF '
01 SMF - Administraçâo

. 04 Administraçâo
123 Administraçâo financeira
0021 Planejamento administrativo e governamental
2501 SMF - Administraçâo

: 3.3.90.33.00-5120 Passagens e despesas com Iocomoçâo R$ 500,00

06 SMSAS
01 ASPS - Administraçào
10 Saûde
122 Administraçâo Gera!

, 0005 Assistência médica e odontol6aica
2601 ASPS - Administraçâo

3.3.90.33.00-61 15 Passagens e despesas com locomoçâo R$ 500,00 l
02 GP l' 01 Prefeito e érgâos de cooperaçâoi 
04 Administraç-ao j!) 122 Administraçâo Geral E

,1 0021 Planejamento administrativo e governamental
ï 2201 Gabinete do prefeito e ôrgâos de cooqeraçâo)1 

3.3.90.33.00-2110 Passagens e despesas com Iocomoçao R$ 10.000,00j
l Art. 20 Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 10, serviré de recurso1 

parte do superévit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 1 1.000,00 (onze mil reais). )1 :
'i .

' Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de março
de 2005.1 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:)

j Data Supra.'

j
j ' .

j PAULO ROBERTO DA FONS CA TT,
) Vice-prefeito no exercîcio do cargo de Pr eito pal.

!. .
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LEI N° 4.176, DE 15 DE MARQO DE 2005.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
11.000.00.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI: w

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
11.000,00 (onze mil reais), nas seguintes classificagoes orgamentérias:

05 SMF
01 SMF — Administragao
04 Administragz'ao
123 Administraqéo financeira
0021 Planejamento administrativo e governamental
2501 SMF — Administragao
3.3.90.3300-5120 Passagens e despesas com locomogao R$ 500.00

06 SMSAS
01 ASPS - Administragao
10 SaL'Jde
122 Administragao Geral
0005 Assisténcia médica e odontolégica
2601 ASPS — Administragao
3.3.90.33.00-6115 Passagens e despesas com locomoqao R$ 500.00

02 GP
01 Prefeito e orgfaos de cooperaqao
04 Administragao
122 Administragao Geral
0021 Planejamento administrativo e governamental
2201 Gabinete do prefeito e Orgéos de cooperagao
3.3.90.33.00-2110 Passagens e despesas com locomogao R$ 1000000

Art. 2° Para cobertura dos créditos, autorizados pelo art. 1°, servira de recurso
parte do superavit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de margo
de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA FONS' =TT.
Vice-Prefeito no exercicio do cargo de Pr -pal.
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